
 
 
 

REQUERIMENTO Nº                             ,DE 2014 
(Do Sr. Raimundo Gomes de Matos) 

 

 
 

 
Requer a inclusão na Ordem do 
Dia do Plenário do PL 3653/2012, 
que estabelece níveis de 
deficiência auditiva. 

 
 
Senhor Presidente,  
  
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV, do 
Regimento Interno desta Casa, a inclusão Ordem do Dia do PL 3653/2012 
que estabelece que a deficiência auditiva é a perda unilateral ou bilateral, 
parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz, 
apensado ao PL 7699/2006, que “Institui o Estatuto do Portador de 
Deficiência e dá outras providências. 
 

 
 
 

Sala das Sessões,             de agosto de 2014. 
 
 
 
 
 

Raimundo Gomes de Matos 
Deputado Federal – PSDB/CE 


